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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

C O N V O C A Ç Ã O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 15 da Lei Estadual nº 8.790, de 29 de dezembro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do dia subsequente, que “INSTITUI A LEI 
ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS - TCE/AL”, CONVOCA 
os(as) Senhores(as) Conselheiros(as) para participar de SESSÃO ADMINISTRATIVA 
EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 24 de abril de 2024 (quarta-feira), no Plenário 
Divaldo Suruagy, logo após o encerramento da Sessão Ordinária da 2ª Câmara, a fim de 
deliberar sobre a pauta abaixo descrita, a que se refere o OFÍCIO Nº 80/2024/CGTCE, 
de 14/4/2024, da lavra do Corregedor-Geral. 

1. Aprovação do relatório de atividades da Corregedoria-Geral referente ao ano de 
2023;

2. Campanha de Neutralidade Política - Partidária no segundo semestre de 2024;

3. Alterações nos Relatórios Estatísticos mensais dos Gabinetes; e

4. Definição de metas e indicadores à Corregedoria-Geral para o ano de 2025.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 16 de abril de 2024.

 Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2024

Processo TC-625/2024

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS – TCE/AL

CNPJ n.º 12.395.125/0001-47

Endereço: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, CEP 57.055-903, Maceió/AL.

CONTRATADA:  VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 01.017.250/0001-05 

Endereço: SCN, Quadra 5, Bloco A, número 50, sala 417, Ed Brasília Shopping AND, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.915-900 
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DO OBJETO: Prestação do serviço de agenciamento de viagens para aquisição de 
passagens aéreas nacionais e internacionais.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para cobertura das 
despesas correrão por conta do orçamento do Exercício de 2024, na Atividade/
Programa de Trabalho: 01.032.0004.5248, Elemento de Despesa: 339033-00.

DA VIGÊNCIA: 1O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021,

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

DO FORO: Comarca de Maceió/AL.

DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2024.

REPRESENTANTES: 

Pelo Contratante: Conselheiro - Presidente Fernando Ribeiro Toledo

Pela Contratada: Sr. Humberto Agenor Cançado Lima – Sócio Administrador.

EXTRATO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2024

PROCESSO Nº 241/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 (SRP)

ÓRGÃO GERENCIADOR: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ nº 
12.395.125/0001-47, situado na Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, CEP 57.055-903, 
Maceió/AL 

REPRESENTANTE: Conselheiro Presidente Fernando Ribeiro Toledo

FORNECEDOR: DECORMÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOBILIÁRIO LTDA

CNPJ: 41.566.775/0001-06

Endereço: Rua Moreira e Silva, 658 loja B. Cep: 57051-500 - Maceió/AL

Representante: Luciano Sebastião de Lima

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente.

PREÇO E ESPECIFICAÇÕES: Os preços registrados, as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

GRUPO 1

Item Quant. Unid. Especificação R$ 
Unitário

1 50 Unidade

Mesa Refeitório. 

Altura: 80cm, Comprimento: 200cm, 

Largura: 90cm, 

Características Adicionais: Acompanha 
Oito Cadeiras De Madeira Padrão 
Colonial, Material Estrutura: 

Madeira Maciça, Material Tampo: 
Madeira Maciça

1.562,00

2 320 Unidade

Cadeira. 

Material: Madeira, Acabamento 
Superficial: Espuma D28, Cinza, 
Pés Em Madeira Tauari, Cor: Cinza, 
Características Adicionais: Larg. 46cm, 
Prof. 53cm, Alt. 78cm., Tipo: Concha 
Multilaminada 18mm

825,00

3 50 Unidade

Cadeira. 

Material: Madeira, Acabamento 
Superficial: Espuma D28, Cinza, 
Pés Em Madeira Tauari, Cor: Cinza, 
Características Adicionais: Larg. 46cm, 
Prof. 53cm, Alt. 78cm., Tipo: Concha

 Multilaminada 18mm

1.100,00

4 15 Unidade

Mesa. 

Altura: 72cm, Comprimento: 198cm, Cor: 
Branca, Largura: 122cm, Características 
Adicionais: 

Apoio No Formato Redondo/ 
Contratampo De Madeira, 

Material Estrutura: Alumínio Fundido, 
Material Tampo: Mármore, 

Espessura Tampo: 20 MM, Formato: 
Elíptico

20.078,00

5 15 Unidade

Mesa. 

Centro Altura: 33,30cm, Largura: 90cm, 
Profundidade: 56,60cm, Material 
Estrutura: Madeira Aglomerada, Material 
Tampo: Vidro Temperado, Espessura 
Tampo: 8 MM, Formato: Retangular

11.420,00

DA ADESÃO: Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços, mediante prévia 
consulta e decisão do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, respeitadas, no que 
couber, as condições e regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preço.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

VINCULAÇÃO: Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 13/2023 e Anexos, Processo TC nº. 
241/2022, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, 
vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

FORO: Cidade de Maceió - AL. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2024.

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº TC-
757/2024,

Considerando o Ofício de lavra da empresa Fortes Serviços e Empreendimentos;

Considerando o Documento de Oficialização de Demandas – DOD nº 02/2024, fls. 
46/48;

Considerando o disposto no artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021, de 1 de abril de 
2021;

Considerando o Parecer nº PA nº 58/2024, exarado às fls. 62/69, aprovado às fls. 
71 pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Jurídica desta Casa, conclusivo pela 
contratação direta do objeto pretendido, mediante inexigibilidade de licitação, 

RESOLVE:

RATIFICAR a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa FRANCISCO 
LEONARDO FORTES ROCHA ASSUNÇÃO (FORTES PRODUÇÕES E SERVIÇOS), inscrita 
sob o CNPJ: 24.389.038/0001-66, tendo por objeto a concessão de patrocínio 
para a realização do evento de entrega do 9º Prêmio de reconhecimento a grandes 
personalidades e líderes, Selma Brito – Edição 2024, instrumento de Desenvolvimento, 
Empreendedorismo, Gestão, Turismo, Cultura, Artesanato, Indústria e Comércio.

Sigam os autos à Diretoria Financeira para empenho prévio.

Voltando.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

Presidente

* ATO Nº 36/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando a solicitação contida no OFÍCIO Nº 34/2024/PGMPC, de 15/4/2024, do 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

RESOLVE:

Nomear JOSÉ GEOMÁRIO ALVES PEREIRA, portador do CPF nº ***.408.814-**, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Conselheiro, Padrão 
AC, com lotação no Ministério Público de Contas – MPC, vago em decorrência da 
exoneração, a pedido, de Aline Bastos da Costa Almeida.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 15 de abril de 2024.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

* Republicado.

Vice-Presidência

Atos e Despachos

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM, 21.02.2024:
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TC-1878/2024-FUNCONTAS

Considerando que o processo TC-23784/2023, trata-se de descumprimento do 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, encaminhou de forma intempestiva 
o Balancete referente ao mês de março de 2021; Considerando que esse processo, 
TC-1878/2024, refere-se ao mês de abril de 2021. Devolvam os autos ao FUNCONTAS 
para as providências cabíveis.

EM, 23.02.2024:

TC-2255/2024-FUNCONTAS

Trata-se de processo de aplicação de multa referente ao Gestor da Secretaria de 
Estado da Educação e do Esporte, referente ao mês de março de 2021. Considerando 
o que preconiza o art. 144, IV, do Código de Processo Civil c/c com art. 38, parágrafo 
único da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas, declaro meu impedimento 
de atuar nestes autos. Sigam ao Gabinete da Presidência para redistribuição do feito.

EM, 27.02.2024:

TC-1544/2023-FUNCONTAS

Sigam os autos a Coordenação do Plenário para emissão da Certidão de Trânsito em 
Julgado, tendo em vista se tratar de Decisão colegiada do Pleno desta Corte de Contas.

TC-9205/2023-FUNCONTAS

Considerando o teor do despacho do FUNCONTAS, item 4, informando sobre duplicidade 
de processo com o mesmo fato gerador; Considerando que já existe processo autuado 
anteriormente, processo TC-4.10.009469/2023. Arquivem-se os autos.

EM, 04.03.2024:

TC-4.10.007285/2023-FUNCONTAS

TC-4.10.007445/2023-FUNCONTAS

TC-4.10.002088/2023-FUNCONTAS

TC-4.10.007298/2023-FUNCONTAS

Acatando a parte final do parecer no Ministério Público de Contas, no sentido de 
recomendar a "lavratura do Auto de Infração, pelo(a) eminente Relator(a), pertinente 
à fase de instauração deste processo, conforme arts. 72 e 113, inc. II, da LOTCE c/c o 
disposto na Resolução Normativa nº 04/2023, adequando o procedimento utilizado à 
nova realidade processual instituída pela Lei nº 8.790/2022, REMETAM-SE os autos 
ao FUNCONTAS, para lavratura do respectivo Auto de infração, colacionando-o nestes 
autos.

EM, 12.03.2024:

TC-7111/2014-FUNCONTAS

Ciente do despacho DES-FUNCONTAS-512/2024. Remetam-se os autos ao 
FUNCONTAS, para Arquivamento.

EM, 13.03.2024:

TC-2295/2023-FUNCONTAS

Considerando a Decisão Monocrática, exarada em 22 de novembro de 2023, 
aplicando multa no valor de 100 (cem) UPFAL’s, indicando a equivalência com o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Considerando o despacho DES-
FUNCONTAS-1756/2024, informando que o valor de 100 (cem) UPFAL’s, corresponde 
a R$ 3.2860,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais), solicitando o esclarecimento 
de qual valor utilizar para a execução da sanção. Assim, chamo o feito à ordem, para 
determinar que o valor correto a ser utilizado é o valor da UPFAL do ano de 2023, 
portanto, o valor correto é R$ 3.286,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais).

TC-2398/2023-FUNCONTAS

Considerando a Decisão Monocrática, exarada em 22 de novembro de 2023, 
aplicando multa no valor de 100 (cem) UPFAL’s, indicando a equivalência com o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Considerando o despacho DES-
FUNCONTAS-1759/2024, informando que o valor de 100 (cem) UPFAL’s, corresponde 
a R$ 3.2860,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais), solicitando o esclarecimento 
de qual valor utilizar para a execução da sanção. Assim, chamo o feito à ordem, para 
determinar que o valor correto a ser utilizado é o valor da UPFAL do ano de 2023, 
portanto, o valor correto é R$ 3.286,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais).

TC-1570/2023-FUNCONTAS

Considerando a Decisão Monocrática, exarada em 22 de novembro de 2023, 
aplicando multa no valor de 100 (cem) UPFAL’s, indicando a equivalência com o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Considerando o despacho DES-
FUNCONTAS-1901/2024, informando que o valor de 100 (cem) UPFAL’s, corresponde 
a R$ 3.2860,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais), solicitando o esclarecimento 
de qual valor utilizar para a execução da sanção. Assim, chamo o feito à ordem, para 
determinar que o valor correto a ser utilizado é o valor da UPFAL do ano de 2023, 
portanto, o valor correto é R$ 3.286,00 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais).

TC-7497/2015-FUNCONTAS

Tratam-se os autos dos embargos de declaração interposto pela Sr. Jannayna de 
Holanda Malta Gaia, o qual faz menção ao processo TC-13452/2014, para sanar 
omissão/contradição no Acórdão n° 149/2015, de 30/04/2015. Inicialmente, observa-
se um equívoco da gestora ao fazer menção ao Processo TC-13452/2014, em razão do 
processo versar acerca do Sr. José Abelardo Machado Felizardo, tendo sido exarado o 
Acórdão nº. 136/2015, o qual foi devidamente inscrito em dívida ativa na PGE. Ademais, 
após o protocolo do presente processo nesta Corte de Contas, em 18/05/2015, não 
houve nenhum ato, seja eminentemente procedimental, seja decisório, até 04/02/2019, 
quando o feito foi remetido ao novo relator, ou seja, o presente processo ficou 
paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição da pretensão 
punitiva, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-

AL. Diante do exposto, encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento 
do feito.

EM, 14.03.2024:

TC-7111/2014-FUNCONTAS

Retornem os autos ao FUNCONTAS para as providências pertinentes.

EM, 21.03.2024:

TC-8363/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2532/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1800/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

TC-8361/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2530/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1794/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

TC-8365/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2538/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1805/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

TC-8376/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2531/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1717/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

TC-8360/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2528/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1770/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

TC-8375/2015-FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2540/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1794/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

EM, 22.03.2024:

TC-8368/2015-FUNCONTAS

Considerando a informação prestada pelo FUNCONTAS, no sentido de que “já tramita 
o processo TC Nº 1720/2015 cujo objeto é o mesmo do presente autos” e uma vez 
constatada a litispendência, ARQUIVEM-SE os autos, com base no artigo 337, §1º, 
do Código de Processo Civil, aplicável analogicamente aos processos administrativos, 
por força do artigo 15 da referida Norma.

EM, 25.03.2024:

TC-12140/2018-FUNCONTAS

Considerando o despacho retro, autorizo o novo parcelamento do restante da dívida 
em 03 (três) vezes, nos moldes que o FUNCONTAS entender cabível. Diante disso, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 03.04.2024:

TC-4017/2011-FUNCONTAS

Considerando documento juntado às fls. 12 do processo principal, informando 
o possível pagamento da multa aplicada; Considerando, ainda, os Pareceres nº 
2059/2012 – PJ e nº1917/2014/5ªPC/SM opinando pelo arquivamento dos autos 
ante o pagamento da sanção pecuniária; Encaminhe-se os autos ao FUNCONTAS para 
anexar a certidão de quitação do débito, referente à multa aplicada no Acórdão Nº 1 – 
148/2011. Em caso de quitação da dívida, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

TC-7845/2020-FUNCONTAS

Considerando que o aposentado ELI MÁRIO MAGALHÃES MORAES, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas, deteve sua aposentadoria registrada através do 
processo TC-14605/2017, pela Decisão Monocrática proferida pelo relator Cons. Otávio 
Lessa de Geraldo Santos e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, em 05 de fevereiro de 2024, resta caracterizada a duplicidade 
do presente processo. Uma vez constatada a litispendência, ARQUIVEM-SE os autos, 
com base no artigo 337, §1º, do Código de Processo Civil, aplicável analogicamente 
aos processos administrativos, por força do artigo 15 da referida Norma.

EM, 04.04.2024:

TC-8359/2015FUNCONTAS

Considerando o DESPACHO – FUNCONTAS nº 2723/2024; Considerando que este 
processo está em duplicidade com o processo TC Nº 1705/2015; Diante do exposto, 
encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento do feito.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

A VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM, 21.02.2024:

TC-3192/2012-FUNCONTAS

TC-12759/2012-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para ciência da decisão e providências 
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cabíveis.

TC-7104/2014-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATRIZ DE CAMARAGIBE

Remetam-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica desta Corte de Contas para 
acompanhamento da Ação de Execução junto à Procuradoria Geral do Estado, tendo 
em vista o envio da cópia autenticada do processo para a cobrança judicial do crédito, 
fls. 43/44 dos autos anexo. 

EM, 22.02.2024:

TC-14358/2015-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento.

TC-13738/2014-CÂMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO

Remetam-se os autos à Direção Geral desta Corte de Contas para encaminhamento 
do presente processo à Procuradoria Geral do Estado, Para a adoção das medidas 
judiciais necessárias, nos termos do art.152,1 da Constituição do Estado de Alagoas 
combinado com o art.4º da Lei Complementar 07/91 . 

TC-7350/2011-FUNCONTAS

Retornem os autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Albuquerque para que seja 
ELABORADA E ANEXADA A DECISÃO DO VOTO DIVERGENTE apresentado em sessão 
plenária do dia 18/02/2020, posto que, não cabe a Vice-Presidência a elaboração do 
voto mencionado.

Destarte, APÓS ELABORAÇÃO E ANEXAÇÃO DA DECISÃO DO VOTO DIVERGENTE, 
devolvam-se os autos a esta Vice-Presidência.

EM, 23.02.2024:

TC-7119/2017-MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de 
Albuquerque, tendo em vista não se tratar de um processo com origem no FUNCONTAS. 

TC-7888/2016-FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO 

Remetam-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica desta Corte de Contas para 
acompanhamento da Ação de Execução junto à Procuradoria Geral do Estado.

TC-11962/2013-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para que seja anexado ao processo TC-
3390/2013 (processo principal), que se encontra neste setor, conforme pesquisa no 
sistema E-TCE.

TC-16133/2012-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Considerando o Despacho: DES-FUNCONTAS-228/2024, encaminhem-se os autos 
à Seção de Arquivo, para que seja anexado ao processo TC-13683/2012 (processo 
principal), que se encontra neste setor, conforme consulta no sistema E-TCE.

TC-16131/2012-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Considerando o Despacho: DES-FUNCONTAS-227/2024, encaminhem-se os autos 
à Seção de Arquivo, para que seja anexado ao processo TC-13378/2012 (processo 
principal), que se encontra neste setor, conforme consulta no sistema SIM.

TC-16138/2012-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Considerando o Despacho: DES-FUNCONTAS-229/2024, encaminhem-se os autos 
à Seção de Arquivo, para que seja anexado ao processo TC-13673/2012 (processo 
principal), que se encontra neste setor, conforme consulta no sistema E-TCE.

TC-897/2016-UNCISAL

Considerando tratar-se de resposta ao Ofício nº 547/2013 – FUNCONTAS concernente 
ao processo TC nº 13798/2012;

Encaminhem-se os autos a Diretoria-Geral para que o presente processo seja anexado 
ao processo TC nº 13798/2012 por tratar-se de defesa/manifestação oriunda do Ofício 
nº 547/2013 – FUNCONTAS.

Saliente-se que, o Processo TC nº 13798/2012 encontra-se arquivado na caixa 17, 
conforme documentos anexados aos autos às fls. 20/24. Após isto, retornem os autos 
ao Gabinete da Vice-Presidência.

TC-6791/2011-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para que informe se o valor pago pelo Sr. 
Marcos Antonio Cavalcanti Vital, ex-gestor do Departamento de Estradas e Rodagem 
– DER/AL, referente a multa aplicada no Acórdão nº. 1-292/2011 foi devolvido ou não. 
Após, retornem os autos.

EM, 28.02.2024:

TC-10372/2018-FUNCONTAS

Considerando o falecimento do Sr. Gildo Rodrigues da Silva, ex-gestor da Prefeitura 
Municipal de Poço das Trincheiras, conforme reportagem acostada à fl. 21, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação.

TC-15271/2012-SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE

Considerando que o presente processo é uma resposta à solicitação contida no Ofício 
nº 907/2012 – FUNCONTAS, encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para informar 
qual processo em tramitação nesta Corte de Contas refere-se o ofício mencionado.

TC-18215/2012-FUNCONTAS

TC-12666/2011-FUNCONTAS

TC-6084/2016-FUNCONTAS

TC-10033/2016-FUNCONTAS

TC-507/2013-FUNCONTAS

TC-12301/2015-FUNCONTAS

TC-10881/2015-FUNCONTAS

TC-12121/2015-FUNCONTAS

TC-10874/2015-FUNCONTAS

TC-6647/2014-FUNCONTAS

TC-3871/2017-FUNCONTAS

TC-9684/2013-FUNCONTAS

TC-10198/2014-FUNCONTAS

TC-13825/2014-FUNCONTAS

TC-18181/2013-FUNCONTAS

TC-13549/2015-FUNCONTAS

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019.

TC-16550/2018-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para ciência e providências cabíveis, em 
atendimento ao ACÓRDÃO N° 1-821/2022, do dia 04 de Agosto de 2022, conforme fls. 
22/24.

TC-4.10.004568/2023-FUNCONTAS

Considerando o teor da certidão emitida pela Coordenadora Administrativa do 
FUNCONTAS, indicando a comprovação de quitação de débito referente ao Acórdão 
nº 2243/2023, à luz do art. 22 da Resolução Normativa de nº 08/2020, proferido neste 
processo, encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento. 

EM, 29.02.2024:

TC-14280/2015-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS para arquivamento.

TC-5631/2019-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao DFAFOE para se manifestar quanto o Despacho nº 
577/2019/6ªPC/SM, fls.25/28, do Ministério Público de Contas.

TC-8818/2013-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Considerando tratar-se de resposta ao Ofício nº 368/2013 - FUNCONTAS concernente 
ao processo TC nº 3328/2013; Considerando, ainda, que o processo acima 
mencionado tramitou separadamente deste, estando anexo ao TC nº 3325/2013, 
também anexo do TC nº 3332/2013, sendo este encaminhado a Diretoria Geral por 
equívoco do FUNCONTAS ao encaminhá-lo a este Gabinete como se não houvesse 
ocorrido a migração do mesmo; Encaminhem-se os autos a Diretoria Geral para que 
o presente processo seja anexado ao processo TC nº 3332/2013, por tratar-se de 
defesa/manifestação oriunda do Ofício nº 368/2013 - FUNCONTAS concernente ao 
processo TC nº 3328/2013. Saliente-se que, o Processo TC nº 3332/2013 encontra-se 
arquivado na caixa 20, conforme documentos anexados aos autos às fls. 21/25. Após 
isto, retornem os autos ao Gabinete da Vice-Presidência.

EM, 01.03.2024:

TC-10372/2018-FUNCONTAS

Considerando a necessidade de certificar o trânsito em julgado do Acórdão anexo 
aos autos, conforme consta no Despacho DES-CP-1860/2022, fls. 29 dos autos; 
Considerando, ainda, o disposto no Despacho DES-CSAPAA-507/2022, fls. 32 dos 
autos; Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conselheira Renata Pereira Pires 
Calheiros, para cumprimento da solicitação constante às fls. 29 dos autos, uma vez 
que o Acórdão nº 1.849/2017 fora prolatado por este Gabinete.

EM, 15.03.2024:

TC-16556/2018-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para ciência e providências cabíveis, em 
atendimento ao item “D” da Decisão Monocrática, fls. 20/23 dos autos.

TC-2767/2010-FUNCONTAS

Encaminhem-se os autos ao FUNCONTAS, para ciência e providências cabíveis, em 
atendimento ao item “D” da Decisão Monocrática, fls. 19/22 dos autos.

EM, 08.04.2024:

TC-13832/2014-FUNCONTAS

TC-1420/2015-FUNCONTAS

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Decisão Monocrática
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O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, PROFERIU AS SEGUINTES 

DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO 
TC-6949/2011 Anexos (TC-16479/2011; TC-18027/2011; TC-
9176/2015) 

UNIDADE Prefeitura de Santa Luzia do Norte

RESPONSÁVEL Maria de Fátima Barros Lins, gestora no exercício de 2011

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento dos MEMO 320/2011 – FUNCONTAS, de 
17 de maio de 2011, MEMO 1096/2011 – FUNCONTAS, de 04 de novembro de 2011 
e MEMO 1630/2011 – FUNCONTAS, de 28 de novembro de 2011, documentos que 
noticiam o descumprimento da Sra. Maria de Fátima Barros Lins, Ex-gestora da 
Prefeitura de Santa Luzia do Norte, no exercício 2011, relativo a não enviou no prazo 
regulamentar o Balancete do FUNPREV do mês de março de 2011, o não envio do 
Balancete do FUNPREV do mês de agosto de 2011, e o não envio dos Contratos com 
as Empresas I.P Cavalcante-EPP, e com a Max Comercial Ltda, publicados no DOE de 
28/03/2011, todos infringindo, a Resolução Normativa nº 02/2003 de 03/04/2003, que 
determina o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora foi notificada, conforme Ofício N° 
859/2015 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 20/07/2015.

Por oportuno, a ex gestora apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 5448/2016/2ªPC/PB, pela Aplicação 
de Multa, em 07/10/2016. E, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 135/18, do 
dia 22 de fevereiro de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para 
o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através 
do edital de Citação n° 79/2019, datado de 30/05/2019, publicado do Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 25 de outubro de 2023, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 

do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 135/2018, lavrado em 22/02/2018, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 135/2018, à Sra. Maria de Fátima 
Barros Lins, gestora, à época, da Prefeitura de Santa Luzia/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-3879/2017 (Anexo-TC-9157/2017) 

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Penedo

RESPONSÁVEL Luciano Barros Lucena, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 124/2017 – FUNCONTAS, de 
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06 de janeiro de 2017, documento que noticia o descumprimento do Sr. Luciano 
Barros Lucena, Ex-Gestor do Fundo Municipal de Educação de Penedo, relativo ao não 
envio da Prestação de Contas, referente ao exercício financeiro de 2014 (7ª remessa 
de 2014/CONSOLIDADO), descumprindo o que determina a Instrução Normativa nº 
02/2010 de 22/06/2010, publicada no D.O.E na edição de 23/06/2010, que aprovou 
os prazos de remessa dos dados contábeis por meio eletrônico ao Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
438/2017 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 19/05/2017. Apresentando 
defesa em 22/06/2017.

Em, 26 de janeiro de 2023, os autos foram remetidos para o Ministério Público de 
Contas para se manifestar quanto a defesa apresentada, porém o mesmo opinou pela 
conclusão da fase de instrução posto que, a Unidade Técnica deveria manifestar-se 
conclusivamente. Os autos foram encaminhados para o relator a época.

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 08 de janeiro de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex offício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

Verifica-se que após o gestor ser notificado em 19/05/2017, o feito permaneceu 
pedente de julgamento ou despacho até o dia 08 de janeiro de 2024, quando foi 
aportado neste gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais de 
05 (cinco anos), incidindo-se assim a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do 
artigo 1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 

Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-16.441/2011 (Anexo-TC-13702/2013)

UNIDADE FUNPREV do Município de Novo Lino

RESPONSÁVEL Everaldo Alves Barbosa, gestor no exercício de 2011

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 

   DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Os autos dispõem sobre o MEMO Nº 1151/2011 – FUNCONTAS, de 10 de novembro 
de 2011, no qual consta que o Sr. Everaldo Alves Barbosa, enquanto gestor FUNPREV 
do Município de Novo Lino, não enviou ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
Relatório Resumido do Fundo de Previdência do 3º bimestre/2011, descumprindo 
assim o que determina as Resoluções Normativas Nº 002/2003 e 006/2006 – 
Calendário de Obrigações, bem como o Art. 207, parágrafo único do Regime Interno 
desta Corte de Contas.

Após seguimento do trâmite processual, foi proferido o Acórdão n° 2-036/12, em 
Sessão Plenária do dia 23 de janeiro de 2012, devidamente publicado no DOE/TCEAL 
de 23 de fevereiro do corrente ano, aplicando a multa. No entanto após publicação 
do Acórdão aplicando multa em nome do Sr. Everaldo Alves Barbosa, em 14/02/2012 
a responsável pelo FUNCONTAS solicitou que fosse corrigido o nome do gestor 
para João Miguel da Silva. Sendo assim, em 23/02/2012 o Acórdão foi republicado 
aplicando multa ao Sr. João Miguel da Silva. Dessa maneira, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o ex-gestor, senhor João Miguel da Silva, para o pagamento 
da multa aplicada, através do Ofício n° 1339/2013-FUNCONTAS, em 18/09/2013, 
conforme aviso de recebimento. 

O ex-gestor apresentou Recurso de Reconsideração, e após andamento do trâmite 
processual, os autos evoluíram para o Ministério Público de Contas, que emitiu PAR-
0197/2014/2ªPC/RA, em 08 de janeiro de 2014, da lavra do douto Procurador Rafael 
Alcântara, no qual opina pela Aplicação de Multa. Após isto, os autos evoluíram ao 
gabinete do Conselheiro Relator que prolatou Decisão Simples, não acolhendo o 
Recurso e mantendo a multa aplicada, em 25/02/2014. 

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
434/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 31/03/2014. Após seguimento do 
trâmite processual, o Ministério Público de contas emitiu Parecer n.6128/2016/2ªPC/
PB, demonstrando não se fazer necessário a intervenção do Parquet sobre o caso em 
análise.

Em 23 de outubro de 2023, os autos foram aportados neste Gabinete em consonância 
com o art. 203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido 
pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
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Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 2.036/2012, lavrado em 
23/01/2012, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 2.036/2012, ao Sr. JOÃO MIGUEL 
DA SILVA, gestor, à época, do FUNPREV do Município de Novo Lino/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 

Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-2607/2013 Anexo (TC-3470/2013) 

UNIDADE Prefeitura do Município de Lagoa da Canoa

RESPONSÁVEL Jair Lira Soares, gestor no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 278/2013 – FUNCONTAS, de 
15 de fevereiro de 2013, documento que noticia o descumprimento do Sr. JAIR LIRA 
SOARES, gestor no exercício de 2012, da Prefeitura do Município de Lagoa da Canoa, 
relativo ao não envio do Contrato com a Empresa Okla Comercial LTDA, descumprindo, 
a Resolução Normativa nº 002/2003 de 03/04/2003, que aprovou o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
257/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 11/03/2014.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 1263/2014/6ªPC/RA, pela Aplicação 
de Multa, em 03/06/2014. Seguindo o rito, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão 
n° 1.290/16, do dia 29 de novembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o 
processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da 
multa aplicada, através do edital de Citação n° 442/2022, datado de 06/07/2022, 
publicado do Diário Oficial Eletrônico do TCE-AL.

Destarte, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta Corte, 
que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2051/2022, datado de 01 de setembro de 2022, se 
posicionando pelo arquivamento, e, em 15 de dezembro de 2023, foi aportado neste 
Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
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ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.290/2016, lavrado em 
29/11/2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.290/2016, ao Sr. JAIR LIRA DOS 
SANTOS, gestor, à época, da Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito;

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC 3055/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Quebrangulo

RESPONSÁVEL Manoel Costa Tenório, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 176/2016– FUNCONTAS, de 
03 de março de 2016, documento que noticia que o Sr. Manoel Costa Tenório, gestor 
à época da Prefeitura Municipal de Quebrangulo, não enviou no prazo regulamentar a 
cópia integral do Processo administrativo que deu origem ao Extrato de Termo Aditivo 
ao Contrato, celebrado com o Arrendador Carlos André Veiga e Silva, descumprindo, 
a Resolução Normativa nº 002/2003 de 03/04/2003, que aprovou o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 20 de abril de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 511/2016. 

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 1935/2016/6ªPC/RC, pela aplicação 
de multa, em 06/07/2016. E, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1068/2016, 
do dia 06 de outubro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu 
para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através 
do Ofício n° 998/2020-FUNCONTAS, em 24/09/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 618/2022, datado de06/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 22 de 
fevereiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da 
Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Ademais, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1064/16, lavrado em 06 de outubro 
de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.064/2016, ao Sr. MANOEL COSTA 
TENÓRIO, gestor à época da Prefeitura Municipal de Quebrangulo/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-10.029/2016 

UNIDADE
Fundo de Modernização da Defensoria Pública do Estado 
de Alagoas

RESPONSÁVEL
Daniel Coelho Alcoforado Costa, gestor no exercício de 
2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 744/2016 – FUNCONTAS, 
de 31 de agosto de 2016 documento que noticia o descumprimento do Sr. Daniel 
Coelho Alcoforado Costa, gestor no exercício de 2016 do Fundo de Modernização da 
Defensoria Pública do Estado de Alagoas, relativo ao não envio no prazo da 1ª remessa 
do SICAP/2016, que corresponde às obrigações referentes aos meses de janeiro e 
fevereiro/2016, descumprindo o que determina a Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010, publicada no D.O.E na edição de 23/06/2010, que aprovou os prazos de 
remessa dos dados contábeis por meio eletrônico ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
1274/2016 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 13/10/2016.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 2006/2017/4ªPC/GS, pela Aplicação 
de Multa, em 03/05/2017. 

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 25 de outubro de 2023, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex offício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após parecer do ministério Público de Contas, 
datado de 03/05/2017, o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º § 
1° da Lei n. 9.873/1999. 

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.
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Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC 3029/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Mar Vermelho

RESPONSÁVEL Juliana Lopes de Farias Almeida, gestora no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 157/2016– FUNCONTAS, 
de 02 de março de 2016, documento que noticia que a Sra. Juliana Lopes de Farias 
Almeida, gestora à época da Prefeitura Municipal de Mar Vermelho, não enviou no 
prazo regulamentar a cópia integral do Processo administrativo que deu origem ao 
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2013 – IL celebrado com a Claro 
S/A, descumprindo, a Resolução Normativa nº 002/2003 de 03/04/2003, que aprovou 
o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada, do Ofício n° 540/2016-FUNCOTAS.

Por oportuno, a ex gestora apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 5383/2016/2ªPC/PB, pela 
aplicação de multa, em 06/10/2016. Seguindo o rito, em Sessão Plenária foi proferido 
o Acórdão n° 296/2017, do dia 07 de março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, 
o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da 
multa aplicada, através do Ofício n° 806/2020-FUNCONTAS, em 22/10/2020, conforme 
aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1179/2022, datado de 19/05/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 22 de 
fevereiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da 
Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Ademais, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 

01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 296/17, lavrado em 07 de março 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 296/2017, a Sra. JULIANA LOPES 
DE FARIAS ALMEIDA, gestora à época da Prefeitura Municipal de Mar Vermelho/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-17.114/2011 Anexo (TC-9661/2015; TC-8534-2019) 

UNIDADE Prefeitura do Município de Murici

RESPONSÁVEL Remi Vasconcelos Calheiros, gestor no exercício de 2010

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 1453/2011 – FUNCONTAS, 
de 23 de novembro de 2011, documento que noticia o descumprimento do Sr. Remi 
Vasconcelos Calheiros, gestor no exercício de 2010 da Prefeitura do Município de 
Murici, relativo ao envio fora do prazo do Balancete de Assistência Social do mês de 
julho/2010, descumprindo o que determina a Resolução Normativa nº 002/2003 de 
03/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
1360/2015 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 23/07/2015.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 4043/2015/3ª PC/EP, pela aplicação 
de multa, em 28/10/2015. Seguindo o rito, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão 
n° 875/2016, do dia 06 de setembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o 
processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da 
multa aplicada, através da Ofício N°383/2019 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento 
em 11/04/2019.

O ex-gestor apresentou Recurso de Reconsideração, em 09 de agosto de 2019.Sendo 
assim, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para análise do 
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recurso de reconsideração apresentado pelo gestor. E, em 12/12/2019 o Ministério 
Público de Contas emitiu Parecer n° 3232/2019/6ª PC/RA, pelo reconhecimento da 
prescrição.

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 02 de outubro de 2023, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex offício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, da abertura do processo em 28/11/2011 até a 
notificação do gestor, em 23/07/2015, o processo permaneceu paralisado, pendente 
de julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999. 

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 875/2016, ao senhor REMI 
VASCONCELOS CALHEIROS, gestor, no exercício 2010, da Prefeitura Municipal de 
Murici/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º § 1° da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 

fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 14.008/2014 Anexo (TC-134/2015)

UNIDADE Câmara Municipal de Rio Largo

RESPONSÁVEL Thales Luiz Peixoto Cavalcante, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1334/2014– FUNCONTAS, de 
10 de outubro de 2014, documento que noticia que Sr. Thales Luiz Peixoto Cavalcante, 
gestor à época da Câmara Municipal de Rio Largo, o qual relata o não enviou no prazo 
a 1ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
janeiro e fevereiro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário 
de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 
de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 29 de dezembro de 2014, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1893/2014 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 841/2015/3ªPC/EP, pela aplicação de 
multa. Seguindo o rito, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.039/2016, do 
dia 04 de outubro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para 
o FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 544/2020-FUNCONTAS, em 24/09/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 159/2022, datado de 14 de fevereiro de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado – PGE, onde fora 
emitido PARECER PGE/PFE Nº 29/2022, da lavra da Douta Procuradora Daniele de 
Pontes Martins Freitas, opinando pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário em vista, já que transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de 
sua exigibilidade (05/10/2016), sendo, pois, medida cabível, a extinção do processo 
administrativo respectivo..

Voltando a esta Corte de Contas e, em 06 de fevereiro de 2024, foi aportado neste 
Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.
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Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.039/2016, lavrado em 04 de 
outubro de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.039/2016, ao Sr. Thales Luiz 
Peixoto Cavalcante, gestor à época da Câmara Municipal de Rio Largo; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 

providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-13683/2016 (Anexo: TC-13107/2018) 

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barra de Santo Antônio

RESPONSÁVEL Ronaldo José Lessa Campos, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1008/2016– FUNCONTAS, 
de 18 de novembro de 2016, documento que noticia que o Sr. RONALDO JOSÉ LESSA 
CAMPOS, gestor à época do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Barra de Santo Antônio, não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, 
correspondente as obrigações referentes aos meses de maio e junho de 2016, 
descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores 
Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o FUNCONTAS não teve como notificar o gestor à época, conforme 
despacho, fl.14, relatando que não consta no sistema SICAP CARDUG os dados 
corretos, impossibilitando o cumprimento das devidas considerações

Por oportuno, foi enviado pela Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel, Ofício, 
datado de 19 de junho de 2017, informando que o Sr. RONALDO JOSÉ LESSA CAMPOS, 
não pertencia ao quadro do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais, 
no período citado pelo Memo  nº 1008/2016– FUNCONTAS, de 18 de novembro de 
2016.

Seguindo o rito, o FUNCONTAS solicitou que o Instituto de Previdência fosse oficiado 
para que informasse quem era o gestor responsável pelo envio da 3ª remessa do 
SICAP. E, em 26/09/2018 o Instituto de Previdência informou que o gestor responsável 
pelo envio das informações era o senhor Francisco Nicolas Gouveia Filho. 

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 09 de outubro de 2023, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

E, em 26 de outubro de 2023, os autos foram remetidos ao Ministério Público de 
Contas para que se manifestasse sobre a prescrição. Em 29 de novembro de 2023, o 
Ministério Público de Contas através do Parecer PAR-6PMPC-5765/2023/SM, lavrado 
pela douta procuradora Stella Méro Cavalcante, opinou pelo reconhecimento da 
prescrição intercorrente.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex offício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.
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Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se que o processo permaneceu paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º, §1º da Lei n. 9.873/1999. 

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º § 1° da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-10.535/2014 Anexo (TC-12.188/2014) 

UNIDADE Fundo Municipal de Previdência Social de Inhapi

RESPONSÁVEL Jeane Lima dos Santos, gestora no exercício de 2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 814/2014– FUNCONTAS, 
de 12 de agosto de 2014, documento que noticia que Sra. Jeane Lima dos Santos, 
gestora à época do Fundo Municipal de Previdência Social de Inhapi, não enviou no 
prazo regulamentar a Prestação de Contas referente ao execício financeiro de 2013, 
descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores 
Públicos, instituído pela Resolução Normativa nº 03/2001 de 19/07/2001.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
1417/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 12/09/2014.

Por oportuno, a ex gestora apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 1442/2017/4ªPC/GS, pela 
aplicação de multa, em 16/03/2017. E, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 
396/2017, do dia 28 de março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo 
seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, 
através do edital de citação nº 156/2021, datado de 01/09/2021, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE-AL.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 817/2022, datado de 20/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
novembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-
A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da 
Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria-Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 396/2017, lavrado em 28/03/2017. 
Sendo assim, a Corte permaneceu inerte por mais de 3 (três) anos, não incindindo 
nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional da ação 
executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;
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V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 396/2017, à Sra. JEANE LIMA DOS 
SANTOS, gestora à época do Fundo Municipal de Previdência Social de Inhapi; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 7477/2017 Anexo (TC-10.601/2017)

UNIDADE Agência de Modernização da Gestão de Processo - AMGESP

RESPONSÁVEL Wagner Morais de Lima, gestor no exercício de 2017

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

  

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 527/2017 – FUNCONTAS, 
de 19 de maio de 2017, documento que noticia que o Sr. Wagner Morais de Lima, Ex-
Gestor da Agência de Modernização da Gestão de Processo - AMGESP, não enviou 
no prazo regulamentar o Balancete referente ao mês de janeiro/2017, descumprindo 
o que determina a Resolução Normativa nº 002/2003 de 03/04/2003, que aprovou o 
Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos e do Regimento Interno desta Casa, 
aprovado pela Resolução nº 03/01, de 19 de julho de 2001.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
548/2017 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 12/07/2017.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Despacho n° 023/2018/3ªPC/RA, em 27/02/18, 
pela realização de diligência. 

Contudo, o processo permaneceu pendente de julgamento e, em 24 de outubro de 
2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa 
nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a despacho de Ministério Público, datado 
de 27/02/2018 o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho, por mais de 03 (tr/s) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º § 
1° da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º § 1° da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 16 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU A SEGUINTE 
DECISÃO MONOCRÁTICA:
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PROCESSO Nº TC Nº 14655/2021

UNIDADE
Instituto de Previdência Social do Município de Olho D’água das 
Flores - FPS

INTERESSADO Elizabete Ferreira Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, concedida a Sra. ELIZABETE 
FERREIRA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 248, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na 
Portaria RPPS nº 023/2021, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do município de 
Olho D'Água das Flores e pela Diretora Presidente do IPREV/OAF, em 30 de setembro 
de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, 
em 04 de outubro de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 350/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40º, III, b da Constituição Federal, c/c 
o art.31 da Lei Municipal nº 598/2008.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 16912/2018

UNIDADE Fundo Municipal de Previdência de Quebrangulo - FMPQ

INTERESSADO Maria do Carmo Ferreira de Souza

ASSUNTO Aposentadoria

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, concedida 
a Sra. MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe Padrão, matrícula nº 902, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme os termos constantes na Portaria nº 021/2022, assinada pelo 
Excelentíssimo Prefeito e Diretor-Presidente do FMPQ, em 21 de novembro de 2022, 
devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 22 de 
novembro de 2022, REVOGANDO A Portaria nº 065/2011, de 05 de maio de 2011.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 434/2024/6ªPC/PBN pelo registro do Ato de Aposentadoria, com 
observância ao tema 445 do STF. 

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 20 de 
dezembro de 2018, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de repercussão geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 40,§1º, III,”b”, da Constituição Federal, c/c 
artigo 30 e 31 da Lei Municipal nº 566/2006 e inciso I c/c artigo 6º da EC 41/03.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Fundo Municipal de Previdência de Quebrangulo - 
FMPQ e ao órgão de origem do(a) servidor (a), destacando a necessidade de realizar a 
devida compensação financeira, caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois 
regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Fundo de Previdência Própria do Pilar-FUNPREPI, 
certificando tal providência nos autos em epígrafe.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.
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PROCESSO Nº TC Nº 19285/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social do Município de Olho D’água das 
Flores - FPS

INTERESSADO Vânia Pereira da Costa

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com proventos integrais e paridade, concedida a Sra. VÂNIA 
PEREIRA DA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
591, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme os termos constantes 
na Portaria RPPS nº 027/2022, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do município de 
Olho D'Água das Flores e pela Diretora Presidente do IPREV/OAF, em 15 de setembro 
de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, 
em 16 de setembro de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 347/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 45/2007, 
c/c art. 36 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

 

PROCESSO Nº TC Nº 8295/2021

UNIDADE Fundo de Previdência Social de Mar Vermelho - FUNPREV

INTERESSADO Josefa Pinheiro de Almeida

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, concedida a Sra. JOSEFA 
PINHEIRO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
591, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme os termos constantes 
na Portaria nº 117/2021, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Mar 
Vermelho e pela Diretora Presidente do FUNPREV, em 26 de abril de 2021, devidamente 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 04 de junho de 2021, 
que dispõe sobre a retificação da Portaria n.008/2019 de 03 de junho de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 331/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, c/c art. 37, incisos I,II,III da Lei Municipal nº 490/2013.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10535/2019

UNIDADE
Instituto Municipal de Previdência Social de Coqueiro Seco - 
IMPS

INTERESSADO Rosângela Cicera Costa Soares

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada 
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de 25h (vinte e cinco horas) semanais, concedida a Sra. ROSÂNGELA CICERA COSTA 
SOARES, ocupante do cargo de Professor, Nível I, Classe I, matrícula nº 252, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 
033/2018, assinada pela Excelentíssima Prefeita do município de Coqueiro Seco e pelo 
Diretor – Superintendente do IMPS, em 01 de setembro de 2018, Publicado no quadro 
de aviso da Prefeitura Municipal de Coqueiro Seco e Órgãos Vinculados, em 01 de 
setembro de 2018.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 294/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 6º, da Emenda Constitucional 41/2003, c/c 
art. 35 da Lei Municipal nº 614/2012.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 858/2007

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Maria Adelaide Souza da Costa

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, a beneficiária MARIA ADELAIDE SOUZA DA COSTA, na qualidade de 
filha inválida, do ex-segurado, GILBERTO PORFÍRIO DA COSTA.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-5165/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 

do Parecer nº 6456/2023/6ªPC/RS pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento divergente 
do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

(...)

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 24 de 
dezembro de 2007, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 11 de abril de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 8778/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Jonas Cândido dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Idade, com proventos proporcionais, concedida ao Sr. JONAS CÂNDIDO DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Vigilante, matrícula nº 1280, lotada na Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, conforme os termos constantes na Portaria nº 061/2021, 
assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo Presidente 
do IPREV Junqueiro, em 13 de dezembro de 2021, devidamente publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 09 de janeiro de 2022, que dispõe sobre 
a retificação da Portaria n.040/2007 de 30 de junho de 2007.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 
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Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 653/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente 
por Tempo de Contribuição, com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, c/c o Art. 33, inciso I, II e III da Lei 
Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 12 de abril de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 2854/2022

UNIDADE  Previdência Municipal - PREVICORURIPE

INTERESSADO Luis André Farias da Silva

ASSUNTO Pensão por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, ao beneficiário LUIS ANDRÉ FARIAS DA SILVA, na qualidade de filho 
da ex-segurada, PALMIRA SILVA DE FARIAS, no cargo de Serviçal-Centro,da Secretaria 
Municipal de Saúde, Matrícula nº 2644, conforme os termos constantes na Portaria nº 
01.10.01/2022, assinada pelo Diretor-Presidente do PREVICORURIPE, em 10 de janeiro 
de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado 
pela Lei Municipal nº 1.517/2021, em 11 de janeiro de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, atendendo aos requisitos legais. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 6546/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com a devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

(...)

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea 
“b”, combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”, a Lei Orgânica desta 
Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022)), corroboram no sentido de que tanto o 
Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar 
para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação do 
Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro ou 
não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O registro, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 12 de abril de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 5688/2018

UNIDADE
Previdência Dos Servidores Municipais de Olivença – AL - 
OlivençaPrev

INTERESSADO Maria Pereira da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos proporcionais, concedida a Sra. 
MARIA PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 538, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, conforme os termos 
constantes na Portaria nº 013/2014, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do 
Município de Olivença/AL e pelo Diretor Presidente do OlivençaPrev, em 31 de março 
de 2014.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-4725/2023, 
sugerindo o registro tácito, considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que 
dispõe acerca da obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria 
após o decurso do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 6613/2023/6ªPC/RS, pelo registro do Ato de aposentadoria, com 
observância ao tema 445 do STF, ressalva de entendimento divergente do Ministério 
Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;
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A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 30 de abril 
de 2018, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente Ato 
obedece à legislação em vigor, estando, portanto, apto a ser submetido à deliberação 
deste Órgão Colegiado.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO do Ato de Concessão do Ato de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II 
e Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 12 de abril de 2024. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 5955/2018

UNIDADE
Previdência Dos Servidores Municipais de Olivença – AL - 
OlivençaPrev

INTERESSADO Lucimar Araújo Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Invalidez, com proventos integrais, concedida a Sra. Lucimar Araújo Silva, ocupante 
do cargo de Serviçal, Nível I, Classe E, matrícula nº 059, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 022/2014, assinado pelo 
Excelentíssimo Prefeito do Município de Olivença/AL e pelo Diretor-Presidente do 
OlivençaPrev, em 29 de outubro de 2014.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-4728/2023, 
sugerindo o registro tácito, considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que 
dispõe acerca da obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria 
após o decurso do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 6614/2023/6ªPC/RS, pelo registro do Ato de aposentadoria, com 
observância ao tema 445 do STF, ressalva de entendimento divergente do Ministério 
Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 30 de abril 
de 2018, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 40, inciso I, §1º da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, ,c/c com o art. 22 da Lei Municipal nº 
300, de 01 de julho de 2013.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO do Ato de Concessão do Ato de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II 
e Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 15 de abril de 2024. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 6417/2022

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Claudenice Ferreira Alves

ASSUNTO Aposentadoria

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 40h 
(quarenta horas) semanais, concedida a Sra. CLAUDENICE FERREIRA ALVES, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe “B”, matrícula nº 42548-6, Integrante 
da Carreira dos Profissionais de Nível Elementar, conforme os termos constantes no 
Decreto nº 81.943, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Alagoas, em 16 de março de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 17 de março de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 316/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Aposentadoria, 
com ressalva, e determinações ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:
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Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 15 
de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS – RELATOR

 

PROCESSO Nº TC Nº 6655/2018

UNIDADE Instituto de Previdência de São Luis do Quitunde - IPREVSLQ

INTERESSADO Maria José dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, concedida a 
Sra. MARIA JOSÉ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Aux. de Serv. Adm. Educacional 
I, Nível Nível I, Classe Padrão, Matrícula nº 1950, lotada no Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB do Município de São Luis do 
Quitunde, conforme os termos constantes na Portaria nº 058/2017, assinado pelo 
Diretor-Presidente do IPEVSLQ, em 06 de setembro de 2017.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-4836/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 6600/2023/6ªPC/RS pelo registro do Ato de Aposentadoria, 
com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento divergente do 
Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 

artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 01 de 
novembro de 2017, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de repercussão geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, entendemos pelo registo do Ato.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 15 de abril de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 6797/2022

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Sandra Villar de Albuquerque Araújo

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 30h 
(trinta horas) semanais, concedida a Sra. SANDRA VILLAR DE ALBUQUERQUE 
ARAÚJO, ocupante de Enfermeiro, Classe “C”, matrícula nº 500746-1, Integrante da 
Carreira de Técnico Superior de Saúde, conforme os termos constantes no Decreto nº 
82.170, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 
30 de março de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 31 de 
março de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 542/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Aposentadoria, 
e remessa dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
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conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003,c/c o art.2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005. 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 15 
de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS – RELATOR

 

PROCESSO Nº TC Nº 6959/2014

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Maria Edeleuza de Souza

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais, sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) 
semanais, concedida a Sra. MARIA EDELEUZA DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe D, matrícula nº 32.829-4, Integrante da Carreira de 
Assistente Serviços de Saúde, Parte Permanente, conforme os termos constantes no 
Decreto nº 31.868, que retificou o Decreto Estadual nº 19.760, de 03 de maio de 2012, 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 30 de abril 
de 2014, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 02 de maio de 2014.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-5450/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 4630/2023/6ªPC/SM, por realização de diligência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 

como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 29 de maio 
de 2014, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió,15 de abril de 2023. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

 

PROCESSO Nº TC Nº 7498/2022

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Marisa Vilela da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e sem paridade, calculados sobre a jornada de 30h 
(trinta horas) semanais, concedida a Sra. MARISA VILELA DA SILVA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe “D”, Nível III, matrícula nº 12131-2, Integrante 
da Carreira dos Profissionais da Educação do Poder Executivo, conforme os termos 
constantes no Decreto nº 82.388, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de Alagoas, em 08 de abril de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11 de abril de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 770/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
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registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, III,,a, da Constituição Federal, com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº20, de 15 de dezembro de 1998, e 41, 
de 19 de dezembro de 2003. 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 15 
de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS – RELATOR

PROCESSO Nº TC Nº 11697/2021

UNIDADE
Instituto de Previdência Social do Município de Olho D’água das 
Flores - FPS

INTERESSADO Maria Auxiliadora Bento Adriano

ASSUNTO Pensão por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, a beneficiária MARIA AUXILIADORA BENTO ADRIANO, na qualidade 
de companheira do ex-segurado, MOACIR TORQUATO DOS SANTOS, portador do 
Aposentado, conforme os termos constantes na Portaria IPREV/OAF-nº 013/2021, 
assinada Excelentíssimo prefeito e pelo Diretor-Presidente da IPREV/OAF, em 24 de 
agosto de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado em 26 de agosto 
de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, atendendo aos requisitos legais. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 596/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com ressalva, e determinações ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

(...)

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea 
“b”, combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”, a Lei Orgânica desta 
Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022)), corroboram no sentido de que tanto o 
Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar 
para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação do 
Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro ou 
não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O registro, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 15 de abril de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

 

PROCESSO Nº TC Nº 22995/2023

UNIDADE
Instituto de Previdência Social do Município de Olho D’água das 
Flores - FPS

INTERESSADO Marleide Neris dos Santos Brito

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida 
a Sra. MARLEIDE NERIS DOS SANTOS BRITO, C.P.F nº 677.689.034-04, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 282, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 041/2023, assinado 
pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Olho D'Água das Flores e pela Diretora 
Presidente do IPREV/OAF, em 02 de outubro de 2023, devidamente publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 10 de outubro de 2023.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 579/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta 
do processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 
272 do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; 
Caso superadas as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo 
registro do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao 
órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
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conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 45/2007 
c/c Art.36 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 15 de abril de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

Coordenação do Plenário

Sessões e Pautas da 2º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE ABRIL DE 2024 NO 

PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 
EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/005764/2013

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: JOAO GABRIEL CARLOS DE LIRA LIMA, SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

Gestor:

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO -SEPLAG

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/014088/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo, JOSE LAURINDO DA 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/014946/2008

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - REFORMA POR INCAPACIDADE 
DEFINITIVA

Interessado: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/014954/2017

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/015068/2016

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Tanque D`Arca, VANEIDE FERREIRA DOS 
SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Tanque D`Arca

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/016778/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo, MARIA ELIANE LIMA 
DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/016801/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: MONICA PEREIRA CARNEIRO , PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/016811/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo, TERESA FERREIRA DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/017268/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: MANOEL OTAVIO DOS SANTOS, PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/017284/2017

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: JOSE BASTOS BARROSO , SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Gestor:

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -SESAU

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/017425/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: MARIA EULINETE DE OLIVEIRA, PREFEITURA MUNICIPAL-Piranhas

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Piranhas

Advogado:
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Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/018111/2017

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - COMPULSÓRIA

Interessado: EGDEMO NUNES PINHEIRO , SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESAU DE MACEIÓ

Gestor:

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -SESAU

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/018137/2017

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, MARIVANIA SILVA GOMES

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/2.12.010803/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: 048.343.624-00, AURILENE SANTOS DE ALCÂNTARA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.011453/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: 048.343.624-00, EDNA LIMA DE SOUZA SANTOS.

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.012823/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Maria José Carlos da Silva Oliveira

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.015773/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: 048.343.624-00, ANA CÉLIA ROCHA FERNANDES DA COSTA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.017229/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, ROSEMARY SILVA PONTES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.017323/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, VALDENIRA CHAGAS DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.017493/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Selma Marques de Lima

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.019813/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: 048.343.624-00, MARIA SOUZA AVELINO

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.020483/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: ANA CRISTINA SILVA , DAVID RICARDO DE LUNA GOMES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.020973/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: 048.343.624-00, ELIANA REJANE ROCHA DA COSTA.

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO -Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.021519/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, MARIA DE LOURDES DIAS VANDERLEI

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.001914/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ROBERTO MOISES DOS SANTOS, VALÉRIA SANTOS AQUILINO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/7.12.002546/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: JACKSON COUTO LOUREIRO, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/7.12.004871/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - COMPULSÓRIA

Interessado: JUSTINO MACHADO DE ARAUJO, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/7.12.004957/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, SERGIO ROBERTO DE 
LIMA VASCONCELOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV
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Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, terça-feira, 16 de abril de 2024

MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

Diretoria Geral

Atos e Despachos

DIRETORIA GERAL

_____________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 25/2024

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o disposto na Portaria 8/2019, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas de 14 de janeiro 
de 2019.

Resolve:

DESIGNAR o servidor BRUNO JOSÉ BRAGA MOTA GOMES, matrícula nº 78.128-
5, gestor do Comodato Nº. 1/2024 entre a Prefeitura Municipal de Cajueiro-AL e o 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, cabendo-lhe acompanhar a execução do 
referido convênio durante toda a sua vigência, conforme preceitua o art. 67 da Lei 
8.666/93, bem como informar a esta Diretoria o fim da vigência, com antecedência 
mínima de 90 dias. 

A servidora MAILZA DA SILVA CORREIA matrícula nº 00.744-7, como fiscal do 
Comodato Nº. 1/2024 entre a Prefeitura Municipal de Cajueiro-AL e o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, cabendo-lhe a fiscalização do referido convênio durante 
toda a sua vigência, em conformidade com o constante nos autos do processo TC-
335/2024.

 Fica revogada as disposições em contrário.

 Diretoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 16 de Abril 
de 2024.

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes

Diretor-geral

FUNCONTAS

Atos e Despachos

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1463/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) -ANTÔNIO LIMA DE ARAÚJO-, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 361/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ANTÔNIO LIMA DE ARAÚJO na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA GRANDE em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-1463/2012 com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 

Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10823/2011 E ANEXO; TC-16174/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) -MARCOS ANTÔNIO CARRILHO 
PEDROZA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 360/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARCOS ANTÔNIO CARRILHO PEDROZA na qualidade 
de (ex) Gestor(a) do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE UNIÃO DOS 
PALMARES- SAAE em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, 
desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no 
item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do 
Processo nº TC-10823/2011 E ANEXO; TC-16174/2017, com base nos arts. 1º, 8º e 
10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula 
nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-3849/2017 E ANEXO; TC-8280/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) SOLANGE BENTES JUREMA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 359/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) SOLANGE BENTES JUREMA na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE MACEIÓ em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-3849/2017 E ANEXO; 
TC-8280/2017, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-2583/2013 E ANEXOS; TC-16612/2013; TC-17219/2013

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) NEIWTON SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 358/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) NEIWTON SILVA na qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA em cumprimento ao disposto na Resolução 
Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO 
MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão 
executória nos autos do Processo nº TC-2583/2013 E ANEXOS; TC-16612/2013; TC-
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17219/2013, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14839/2018

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA SUZANICE HIGINO BAHE, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 357/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARIA SUZANICE HIGINO BAHE na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA GRANDE em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-14839/2018, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13438/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ÁLVARO BEZERRA DE MELO, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 356/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ÁLVARO BEZERRA DE MELO na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13438/2014, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-879/2019

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) -KÁTIA BETINA RIOS SILVEIRA, 

PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 355/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) KÁTIA BETINA RIOS SILVEIRA na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA CANOA em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-879/2019, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7365/2014 E ANEXO; TC 11509/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) -SHIRLEY ALVES DE LIMA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 354/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) SHIRLEY ALVES DE LIMA na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIZ DO QUITUNDE em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, 
desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no 
item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do 
Processo nº TC-7365/2014 E ANEXO; TC 11509/2014, com base nos arts. 1º, 8º e 10º 
da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-18223/2011

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) FÁBIO CÉSAR JATOBÁ, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 353/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) FÁBIO CÉSAR JATOBÁ na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROTEIRO em cumprimento ao disposto na 
Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-18223/211, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-4693/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ERNANDES SALVADOR DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 352/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ERNANDES SALVADOR DA SILVA na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SERCIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOSÉ DA LAJE em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-4693/2012, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 16 de Abril de 2024

Ministério Público de Contas

2ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEGUNDA PROCURADORIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Processo TCE/AL n.6.8.012242/2020 

Interessado: CONSERG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 

Assunto: Denúncia/Representação 

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas 

Classe: DEN 

1. Trata-se de Denúncia apresentada por CONSERG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA acerca de eventuais irregularidades no PREGÃO ELETRÔNICO 
AMGESP 10.166/2020, para atender necessidades da Secretaria de Estado da Cultura, 
supostamente perpetradas pela Pregoeira do Certame, Sra. Mércia Helena de Melo 
Lucena, e pelo Diretor Presidente da AMGESP à época, Sr. Wagner Morais de Lima, bem 
como em relação à Empresa INOVE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora 
do certame.

[…]

13. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas requer: a) A CITAÇÃO do Diretor 
Presidente da AMGESP à época, Sr. Wagner Morais de Lima, para que se manifeste, 
no prazo legal; b) A NOTIFICAÇÃO do atual Diretor Presidente da AMGESP, Sr. Amilton 
Barbosa Silva, para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia integral do processo 
administrativo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO AMGESP 10.166/2020, sob pena de 
multa; c) A CITAÇÃO da Pregoeira, Sra. Mércia Helena de Melo Lucena, encaminhando-
se cópia da denúncia que instaura este processo, para que se manifeste, no prazo 
legal; d) A CITAÇÃO da empresa vencedora INOVE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI encaminhando-se cópia da denúncia que instaura este processo, para que se 
manifeste, no prazo legal; e) A CITAÇÃO do Secretário de Estado da Cultura, para que se 
manifeste, no prazo legal, devendo informar qual o estágio atual da contratação objeto 
deste processo, encaminhando a documentação respectiva; f) Após o cumprimento 
das diligências acima, encaminhe-se os autos para a Diretoria Compete, a fim de 
que se manifeste sobre os fatos narrados, em especial sobre: Relativo à denúncia 
de ilegalidade da desclassificação de CONSERG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA: i) o impacto da redução dos custos com transporte realizado pela 
CONSERG no preço final; ii) os meios que a pregoeira dispunha para averiguar se as 
alegações de que o transporte próprio da licitante atenderia ao objeto contratual; iii) 
razoabilidade e proporcionalidade da decisão da Pregoeira. Relativo à denúncia de 
irregularidades de INOVE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI: i) se a INOVE é realmente 
optante do simples; ii) análise dos atestados de capacidade técnica apresentados pela 
INOVE, perquirindo as alegações da denunciante no tocante a teriam sido fornecidos 
por empresas vinculadas ao seu contador, Sr. Wagner de Araújo Silva, apresentando 
conclusões; iii) encaminhamento de servidor competente para verificar, in loco, a 
existência e funcionamento da empresa INOVE, certificando todos os achados; iv) 
análise das cotações dos preços da planilha de custos apresentada pela INOVE. g) 
Após a manifestação conclusiva de todos os pontos acima mencionados pela Diretoria 
Competente à luz do contraditório e da ampla defesa, retornem os autos para o Parquet 

de Contas.

Maceió, 16 de abril de 2024.

PEDRO BARBOSA NETO

Procurador do Ministério Público de Contas

Titular da 2a Procuradoria de Contas

Juliana Moraes das Chagas Oliveira

Assessora da 2a Procuradoria de Contas

4ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA QUARTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, em atuação na 4ª Procuradoria 
de Contas, proferiu os seguintes Atos e Despachos: 

PAR-4PMPC-1638/2024/SM 

Processo: TC/008489/2004 

Assunto: BALANCETES MENSAIS - BALANCETES MENSAIS 

Interessado: PREFEITURA DE MACEIÓ 

Classe: PC 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICÍPIO DE MACEIÓ. EXERCÍCIO 2004. RESOLUÇÃO 
Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO Nº165/20224- GCRPC. 
CIÊNCIA. Ciente (art. 2º, caput, RN nº 13/2022). Sigam os autos à DFAFOM. 

Maceió/AL, 16 de Abril de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Em atuação na 4ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 
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